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TEÓRICAS 1 
Dados Pessoais: noções básicas

Noção de dados pessoais
A definição de dados pessoais, na lei, é muito vasta e abrangente. «Qualquer informação (…) incluindo som e imagem, relativa a uma pessoa singular identificada ou identificável» é considerado um dado pessoal (definição completa no artigo 3º alínea a) da Lei 67/98 – Lei de Protecção de Dados).

Telefones, morada, património financeiro, fotografias, videogramas, imagens por satélite, matrícula do carro, nº de aluno, nº do BI, endereço de correio electrónico, gostos pessoais, estado de saúde são exemplos de dados pessoais.
Do mesmo modo, o som obtido através de uma gravação é um dado pessoal. Atenção à gravação de chamadas telefónicas principalmente quando tratamos de assuntos de natureza contratual ou de emergência: bancos, seguradoras, prestação de socorro, e outras linhas informativas. 

Os dados pessoais podem estar contidos em ficheiros automatizados, que é actualmente a situação mais vulgar (seja numa base de dados de um computador, seja numa rede fechada ou aberta como a Internet) ou em ficheiros manuais, isto é, em dossiês de papel, arquivos organizados e estruturados, onde é possível procurar informação pessoal por referência a um nome ou a um número.

Ainda no âmbito dos dados pessoais, podemos incluir a informação enviada pelo identificador de via verde (que utiliza a tecnologia de rádio frequência) e que regista que um certo veículo – com respectiva matrícula e proprietário associado - passou determinada portagem à hora X ou esteve parado durante X tempo num parque de estacionamento. Da mesma forma, um aparelho de GPS (Global Position System) transmite informação sobre a localização de um veículo e permite traçar o percurso efectuado e as paragens. 

Estes são apenas alguns exemplos da extensão do conceito de dados pessoais e da sua aplicação na vida quotidiana. 
Protecção de Dados – um direito fundamental
A protecção de dados pessoais é um direito fundamental, consagrado no artigo 35º da Constituição da República Portuguesa, desde 1976.

 Portugal foi o primeiro país europeu a inscrever na sua Lei Fundamental a protecção de dados pessoais.

 O artigo 35º da CRP sofreu uma alteração, na sua redacção, na revisão constitucional de 1997, a fim de o compatibilizar com a Directiva comunitária de Protecção de Dados.

É então que nasce, como garante da protecção de dados pessoais prevista em lei, a Comissão Nacional de Protecção de Dados (CNPD), uma autoridade administrativa independente.
A Lei de Protecção de Dados Pessoais
O regime legal de protecção de dados é regulado pela Lei 67/98, de 26 de Outubro - Lei da Protecção de Dados Pessoais (LPD), que transpõe para o direito interno uma Directiva comunitária de 1995 (Directiva 95/46/CE – Directiva de Protecção de Dados). 

A LPD segue muito de perto o texto comunitário desenvolvendo os princípios de protecção de dados, estipula os limites e as condições em que se podem tratar dados pessoais, consagra os direitos das pessoas, determina as obrigações das entidades que tratam dados pessoais, estabelece um regime sancionatório, sagra as atribuições e competências da Comissão Nacional de Protecção de Dados (CNPD).

A LPD é o pilar do regime geral de protecção de dados, embora haja legislação específica, nomeadamente para o sector das comunicações electrónicas, da saúde ou da segurança (alguma dela também decorrentes da transposição de directivas comunitárias), que desenvolve e estipula normas particulares de protecção de dados a serem aplicadas nesses sectores.

A LPD aplica-se, de igual modo, aos tratamentos de dados pessoais detidos por entidades públicas ou privadas, incluindo aos tratamentos de dados policiais. Da aplicação da LPD estão apenas excluídos os Serviços de Informação da República.
A Comissão Nacional de Protecção de Dados
A CNPD é uma entidade administrativa  independente com poderes de autoridade, que funciona junto da Assembleia da República. Tem como atribuição genérica controlar e fiscalizar o processamento de dados pessoais, em rigoroso respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades e garantias consagradas na Constituição e na lei. 

A CNPD não está dependente de qualquer tutela governamental ou parlamentar. 

As decisões da CNPD têm força obrigatória, isto é, são vinculativas, havendo recurso delas para os tribunais. Todas as entidades estão obrigadas, por lei, ao dever de colaboração com a CNPD, sendo considerada desobediência qualificada (crime) a recusa, sem justa causa, de tal colaboração.
A recolha de dados pessoais por parte de várias entidades
Várias entidades públicas e privadas recolhem constantemente dados pessoais, seja de forma directa junto da pessoa em causa, que os fornece através do preenchimento de impressos, pelo telefone ou pela Internet, seja de forma indirecta indo buscar os dados a fontes de acesso público ou a outras bases de dados autorizadas.
Há situações em que esta recolha é obrigatória (bilhete de identidade, administração fiscal, segurança social, carta de condução). Noutras decorre de relações contratuais estabelecidas com uma entidade (banco, empresa de electricidade, água, telefone, gás, entidade patronal, seguradora). Nestes casos, o fornecimento de dados pessoais é imprescindível.
Seja qual for o caso, de acordo com a lei, a recolha de dados pessoais e a sua posterior utilização têm de ser feitas de «forma lícita e com respeito pelo princípio da boa fé» (artigo 5º nº1 alínea a).

Quando os dados pessoais são recolhidos directamente para, por exemplo, fazermos um contrato, obter um cartão de cliente numa loja ou uma licença, sabemos a quem os damos.

Todavia, quando os dados não são fornecidos directamente a determinada empresa ou entidade é mais fácil perder o controlo, originando situações em que nos interrogamos sobre como é que aquela empresa ou entidade (de que nunca ouvimos falar) nos conhece, sabe onde moramos, os nossos gostos, o aniversário dos filhos, se vivemos em casa própria ou arrendada, se gostamos de viajar, de ler jornais ou de beber cerveja. Estas situações são muito comuns na área do marketing.

Em muitas destas circunstâncias, verifica-se que é a própria pessoa a dar informações, autorizando, distraidamente, a cedência dos seus dados pessoais a terceiros normalmente não identificados (atenção às cruzinhas nos quadrados pequeninos no fim dos questionários!). Devemos ler sempre atentamente os impressos que preenchemos antes de assinalarmos as opções pretendidas. 

A finalidade da recolha
Sempre que nos são solicitados dados pessoais, é indispensável sabermos para que são e como vão ser utilizados. De acordo com a LPD, os fins para que são recolhidos os dados pessoais devem ser legítimos, explícitos e determinados, não podendo os dados obtidos ser tratados posteriormente de forma incompatível com essas finalidades. 

O princípio da finalidade é um pilar do regime de protecção de dados. Dele depende a avaliação que cada um de nós vai fazer da pertinência da recolha de certos dados em função de um determinado objectivo. 

Será em função dos fins a que se destinam que devemos escolher e decidir se os queremos facultar e quais deles estamos disposto a dar. Se não for clara e explícita a finalidade e a lógica subjacente ao tratamento dos dados, devemos solicitar todas as informações adicionais e, em última instância, se não estivermos suficientemente esclarecidas, não os devemos fornecer.

Os dados pessoais podem ser recolhidos e utilizados para mais do que uma finalidade. Gestão de clientes e marketing, concessão de crédito e perfil de consumo são algumas delas. É imperativo saber exactamente quais os fins em causa, para que possamos avaliar a pertinência do seu fornecimento e evitarmos a sua utilização abusiva.
O direito a ser informado
Quando nos são solicitados dados pessoais, temos assim o direito de ser informados, de forma clara e transparente, da identificação da entidade que os vai tratar, da finalidade a que se destinam, a que terceiros podem ser eventualmente comunicados, quais os dados que devem obrigatoriamente ser recolhidos e quais os facultativos e de que forma poderemos vir a exercer os direitos de acesso e rectificação ou eliminação relativamente aos elementos fornecidos.

Este direito vem disposto no artigo 10º da LPD e designa-se por direito de informação (artigo 11º da LPD).

O direito de informação pode ser prestado por escrito ou oralmente e deve ser lido ou escutado com atenção para que possamos conhecer com clareza e rigor todas as informações necessárias para decidir sobre a sua cedência a terceiros ou sobre a forma como poderemos vir a rectificá-los ou a pedir a sua eliminação.
No caso da comunicação de dados a terceiros, nem sempre o titular tem o direito de se opor. Quando tal comunicação de dados é imposta por lei (por exemplo, um banco está obrigado legalmente a comunicar ao Banco de Portugal todos os créditos que conceder, com a identificação da pessoa e do montante atribuído), o titular dos dados tem o direito a ser informado dessa comunicação, mas não se pode opor a ela. 

Independentemente da situação em causa, o direito de informação tem de ser prestado cumprindo todas as exigências da lei.

 A LPD ressalva os casos de tratamento de dados relativos à segurança do Estado e à prevenção ou investigação criminal (se previsto em lei ou por deliberação da CNPD), os casos de tratamentos de dados pessoais com finalidades estatísticas, históricas ou de investigação científica (se tal for impossível ou implicar esforços desproporcionados) e os tratamentos de dados para fins exclusivamente jornalísticos ou de expressão artística ou literária.

A decisão de fornecer ou não dados pessoais
Excepto quando decorre de imposição legal, compete-nos decidir se queremos ou não fornecer os dados pessoais. Para estarmos devidamente habilitados a tomar uma decisão, devemos ser informados sobre os propósitos do tratamento de dados e avaliar os fins a que se destinam. 

Há mecanismos na lei que nos permitem tomar decisões conscientes, de modo a que o nosso consentimento seja inequívoco, livre, informado e específico. Em caso de dúvida ou se considerar que os dados solicitados são excessivos, não os forneça.
Só assim será alcançada a tão importante autodeterminação informativa.
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